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MUNICÍPIO DE GONDOMAR

Aviso n.º 26238/2024/2

Sumário: Abertura de procedimento concursal para o preenchimento de um posto de trabalho na car-
reira e categoria de técnico superior ― área funcional de engenharia florestal.

Para os devidos efeitos se torna público que, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, na sua atual redação, conjugado com o artigo 33.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Publicas (designada de LTFP), aprovada, em anexo, à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, e na sequência da deliberação de Câmara Municipal de Gondomar de dezoito de outubro 
do corrente ano e por meu despacho, torna-se público que se encontra aberto pelo prazo de dez dias 
úteis a contar do 1.º dia útil após a publicação na Bolsa de Emprego Público (BEP), procedimento con-
cursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, para 
ocupação de um posto de trabalho na carreira/categoria de Técnico Superior, nas áreas funcionais de 
Engenharia Florestal, para exercer funções na seguinte unidade orgânica: Departamento de Proteção 
Civil, Segurança e Fiscalização — Núcleo de Proteção Civil.

1 — Posto de trabalho e respetiva caracterização:

1.1 — 1 posto de trabalho na carreira/categoria de Técnico Superior — na área funcional de Enge-
nharia Florestal;

1.2 — Caracterização do posto de trabalho: são as constantes do Anexo à Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, bem como 
as constantes no Mapa de Pessoal do Município de Gondomar, a saber: Funções consultivas, de estudo, 
planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou 
científica, que fundamentam e preparam a decisão. Elaboração, autonomamente ou em grupo, de 
pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e execução de outras atividades de apoio 
geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e servi-
ços. Execução de trabalhos que visam a produção sustentada dos recursos florestais, a proteção da 
floresta e a preservação da multifuncionalidade, incluindo os serviços ambientais dos ecossistemas, 
as potencialidades produtivas da floresta, a especificidade da sua indústria, as influências da floresta 
no ambiente, o desenvolvimento rural e o ordenamento e planeamento do território. Funções exercidas 
com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado. Exercer 
as demais funções, procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe são cometidas por lei, pelo respetivo 
Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, deliberação, despacho ou determinação superior.

2 — Habilitações literárias exigidas: Nível habilitacional equivalente ao grau de complexidade 3, 
ou seja, sejam titulares de Licenciatura na área funcional de Engenharia Florestal ou de curso que lhe 
seja equiparado.

2.1 — Não há lugar à substituição do nível habilitacional exigido por formação adequada ou expe-
riência profissional, devendo os candidatos reunir os requisitos exigidos, até à data limite de apresen-
tação das respetivas candidaturas.

3 — A publicação com o texto integral será publicitada na Bolsa de Emprego Público (BEP) e ocor-
rerá no 1.º dia útil seguinte ao da publicação do aviso na BEP, bem como inserida no site do Município 
(www.cm-gondomar.pt). As candidaturas devem ser apresentadas no prazo de 10 dias úteis, contados 
a partir da publicação na BEP.

15 de novembro de 2024. — A Vereadora dos Recursos Humanos, Dr.ª Ana Luísa Gomes.
318357788


